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Data da 
Apresentação:

09/03/2026

Ementa: Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984 (Lei de Execução Penal), para tornar obrigatória a
inclusão de autores de violência doméstica e familiar
contra a mulher em programas de reeducação e
reabilitação, estabelecer parâmetros mínimos nacionais
e condicionar benefícios da execução penal ao
cumprimento da medida.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL 1191/2025.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3105426
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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